
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES), OCORRIDAS 

ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, RELACIONADAS À CONCESSÃO DE 

EMPRÉSTIMOS SUSPEITOS E PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO.  

 

 

REQUERIMENTO N°           , DE 2015 

(Do Sr. ANDRÉ FUFUCA) 

 

 

Requer a quebra de sigilo fiscal, bancário 

e telefônico da empresa PEPPER 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, 

PEPPER COMUNICÇÃO INTERATIVA 

RJ LTDA, e de seus sócios 

administradores DANIELLE MIRANDA 

FONTELES, e AMAURI DOS SANTOS 

TEIXEIRA. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja 

solicitada a quebra do sigilo fiscal e bancário das empresas PEPPER 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 07.627418/0001-72, PEPPER 

COMUNICÇÃO INTERATIVA RJ LTDA, CNPJ nº 18.509.006/0001-54 e de 

seus sócios administradores DANIELLE MIRANDA FONTELES, CPF 

512.936.171-72, e AMAURI DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF 074.284948-54, 

respectivamente, correspondente ao período de 01 de janeiro de 2005 a 30 de 

setembro de 2015.  

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Como é inerente às Comissões Parlamentares de Inquérito, 

esta Comissão foi criada com um objetivo específico, o de “investigar supostas 

irregularidades envolvendo o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES), ocorridas entre 2003 e 2015, relacionadas à concessão de 

empréstimos suspeitos e prejudiciais ao interesse público”. 

 

Tais informações a serem produzidas por instituições do 

sistema financeiro deverão ser encaminhadas, a esta CPI, preferencialmente, 

por meio digital que permita operações de busca e manuseio em banco de 

dados, requerendo, especialmente, a apresentação das faturas de cartões de 

crédito dessas instituições e extrato de conta corrente com informações 

completas e, quando possível, com identificação de depositantes e 

beneficiários de transferências de recursos. 

 

Por tais motivos, pedimos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

 

                              Sala das Comissões,       de outubro de 2015. 

 

 

 

 

                                                Deputado ANDRÉ FUFUCA 

 


